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LEI NO 3.535— DE 23 DE AGOSTO DE 2.022 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE "PREFEITO DR. FRANCISCO 
DIAS MANCANO JÚNIOR' A UBS - UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, LOCALIZADA NA  
RUA ROMUALDO MORIINDIM, N 475, NO RESIDENCIAL NOVA ROCCA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

CELSO ANTONIO ROMANO,  Prefeito do Município de Guariba, Estado de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de Guariba, em sessão ordinária, realizada no dia 15 
de agosto de 2022, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte... 

LEI: 

Artigo 11  - Fica denominada de "PREFEITO DR. FRANCISCO DIAS 
MANCANO JÚNIOR"  a UBS - Unidade Básica de Saúde, localizada na Rua Romualdo 
Morandim, no. 475, no Residencial Nova Rocca. 

Artigo 21  - O Executivo providenciará a placa de que trata esta homenagem, bem 
como a sua fixação naquele próprio municipal. 

Artigo 30)  - As despesas com a execução desta Lei correrão à conta de dotações 
consignadas no orçamento vigente do Município. 

Artigo 41  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeito Municipal 
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